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A CÃMARA llIJIlICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SE6UINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura n9 127 •

Quadra 2-A do ..cemitério de Queimados. onde se acham inuma.,.
dos os restos·mortais de FRANCISCO FREDERICO NEIBA.

Art. 29 - Afam{lia de. FRAN~ISCO FREDERICO NEIBAficam as-··

segurados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de

que tra~a o artigo anterior~

Art. 39 - Esta Lei.entrará em vigor ria data de sua public~
ção.

~ROJETO N.·,,_.H.a..J~

...~HiAooe ~ •.••.o__
P u b J i C a d o ..â..1.J.~~

.- -_.~~~._~._Jí~ .


